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PORTARIA Nº 396, DE 15 DE MAIO DE 2026 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX 
do art. 44 do Estatuto da Ufersa; o Edital nº 02/2026, da Pró-Reitoria de Graduação – Prograd; o 
Oficio nº 20/2026 – Prograd, de 6 de maio de 2026, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo especificados para atuarem no processo de 
seleção dos (as) candidatos (as) ingressantes nos cursos de graduação da Ufersa, por meio do Sistema 
de Seleção Unificada – Sisu, referente à edição de 2026, para preenchimento das vagas da lista de 
espera:  

I - Luciana Freitas de Medeiros Mendonça, matrícula Siape nº 1358462; 

II - Danielly Mendes Pereira, matrícula Siape nº 2015068;  

III - Liana Mesquita da Silva, matrícula Siape nº 3218185;  

IV - Marina Morais Borges, matrícula Siape nº 3445885;  

V - Joao Wilker Souza Rodrigues, matrícula Siape nº 1168792; e 

VI - Victor Hugo Regis de Freitas, matrícula Siape nº 1103241.  

Art. 2º  Os servidores designados devem atuar enquanto estiverem vigorando as ações 
relacionadas processo de seleção dos/as candidatos/as ingressantes dos cursos de graduação da 
Ufersa, por meio do Sistema de Seleção Unificada – Sisu, referente à edição de 2026 (lista de espera). 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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